
EI N.O 168, DE 11 DE OUTUBRO DE 1.917.
"Concede perpetuidade ã sepultura onde se àcham ~

_ inumados os restos mortais de Octávio Uma, no ce·

. ~.' ité~0-fe. Belf~rc;l ~oxo, ,e dá outra~ p.rovidências". ~

~~R~~~~~E~~~iz::e~~~G~i}~~E~~~~1'Ji EU SANCIONO A SEGUINTE lEI: .... : . " .•

- .
Art. 1.0 - Fica concedido perpetuidade ['sepultura

n.o 951, da Quadra "C", no Cemitério de Belford Roxo,~
. 4.0 distrito deste municfpio, onde se acham inumados os

restos mortais de Octavio lima. -
Art. 2.0 ..:..À famniá de Octavio lima ficam ainda

assegurados todos os direitos decorrentes da perpetuida
de que tr~a o art. 1.0 desta lei.

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação. ,

ArL 4.0 - Revo9am:se as disposições em contrá·
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
11 DE OUTUBRO DE 1.917.

-Jo§'o Ruy de Queiroz Pinheiro
PREFEITO·,

-lulz Carlos Duarte Baptista- • I
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

- _°.0 -
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Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL'
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

. . -Mauro Miguel Junqueirá Garcez-.'
.. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

. -Primo Novello-
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERViÇOS PÚBLICOS

-Hélio Celso Cardoso louzada"::'
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

E URBANISMO,

. -Murilo da Silva A1ves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

E CULTURA - .

-Hlidebrando J. Cianni de S~"es Marins':- .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

E BEM-ESTAR SOCIAL

-Josá Fr6es Machado:":'·' é •.
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